Portarias de 01/02/2010
B – Assessoria
Tornando sem efeito: 
nº 767/2010 – a portaria nº 464/2010, que designou Rita Di Tomasso Martins, 2º Promotor de Justiça Criminal do Tatuapé, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça Criminal do Tatuapé, de 8 a 12 de fevereiro de 2010.

nº 768/2010 – a portaria nº 468/2010, que designou Silvio Antonio Marques, 88º Promotor de Justiça Criminal, para acumular o exercício das funções do 8º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social, de 1 a 5 de fevereiro de 2010.

Designando: 
nº 769/2010 – 6º Promotor de Justiça de Carapicuíba, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº 407/07, em trâmite pela 2ª Vara Criminal da Comarca de Carapicuíba, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 12.600/10).

nº 770/2010 – 71º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do inquérito policial nº 050.06.010600-0, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 3 (Pt. nº 12.794/10).

nº 771/2010 – 71º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do inquérito policial nº 050.09.099903-7, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 3 (Pt. nº 12.800/10).

nº 772/2010 – Washington Luis Lincoln de Assis, 38º Promotor de Justiça da Capital, para acumular o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça do Meio Ambiente, de 28 a 31 de dezembro de 2009.

nº 773/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do processo nº 1337/2008, em trâmite pela 1ª Vara Criminal da Comarca de Suzano, a partir de 29 de janeiro de 2010 (Pt. nº 12.820/10).

nº 774/2010 – Washington Luis Lincoln de Assis, 38º Promotor de Justiça da Capital, para acumular o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça do Meio Ambiente, de 1 a 15 de janeiro de 2010.

nº 775/2010 – Sebastiao Sergio da Silveira, 8º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de São Carlos, de 1 a 15 de fevereiro de 2010.

nº 776/2010 – Ricardo Navarro Soares Cabral, Promotor de Justiça de São Bento do Sapucaí, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de São Luiz do Paraitinga, de 1 a 15 de fevereiro de 2010.

nº 777/2010 – Rogerio Rocco Magalhaes, 2º Promotor de Justiça de Garça, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Gália, de 20 a 22 de janeiro de 2010.

nº 778/2010 – Evandro Ornelas Leal, Promotor de Justiça de Nhandeara, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Macaubal, de 1 a 28 de fevereiro de 2010.

nº 779/2010 – Estevão Luis Lemos Jorge, 2º Promotor de Justiça de Igarapava, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Miguelópolis, de 1 a 28 de fevereiro de 2010.

nº 780/2010 – Percy Jose Cleve Kuster, 3ª Promotora de Justiça de Ubatuba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Caraguatatuba, nos termos do artigo 1º , § 4º, do Ato nº 622/2009 – PGJ, no período de 1 a 28 de fevereiro de 2010, atuando em 50 (cinqüenta) inquéritos civis.

nº 781/2010 – Gilmara Cristina Braz de Castro, 3º Promotor de Justiça de Avaré, para acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Avaré, de 16 a 28 de fevereiro de 2010.

nº 782/2010 – Gilmara Cristina Braz de Castro, 3º Promotor de Justiça de Avaré, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Avaré, de 1 a 15 de fevereiro de 2010.

nº 783/2010 - Rodrigo Alves de Araujo Fiusa, 5º Promotor de Justiça de Avaré, para, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Avaré, de 16 a 28 de fevereiro de 2010.

nº 784/2010 – Eliane Maria Caboclo Cappellini, 6º Promotor de Justiça da Capital, para acumular, Lycurgo de Castro Santos, 44º Promotor de Justiça da Capital, Ana Paula Westmann Anderlini, 25º Promotor De Justiça Da Capital, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do Promotor de Justiça que oficia perante o Setor de Cartas Precatórias Cíveis, de 1 a 28 de fevereiro de 2010.

nº 785/2010 – Airton de Oliveira Negrao, 3º Promotor de Justiça Criminal do Tatuapé, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça Criminal do Tatuapé, de 8 a 12 de fevereiro de 2010.

nº 786/2010 – Rui Antunes Horta, 4º Promotor de Justiça de Guaratinguetá, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Guaratinguetá, de 1 a 28 de fevereiro de 2010.

nº 787/2010 – Saad Mazloum, 9º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social, para acumular o exercício das funções do 8º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social, de 1 a 5 de fevereiro de 2010.

nº 788/2010 – Roberto Antonio de Almeida Costa, 1º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social, para acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social, de 6 a 13 de fevereiro de 2010.

nº 789/2010 – Antonio Celso Campos de Oliveira Faria, 5º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social, de 1 a 15 de fevereiro de 2010.

nº 790/2010 - Walfredo Cunha Campos, 7º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, para acumular o exercício das funções do 6º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, de 2 a 5 de fevereiro de 2010.

nº 9801/2009 - Marcos Lucio Barreto, 11º Promotor de Justiça das Execuções Criminais, para, com prejuízo de suas atribuições normais, assumir o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça do Meio Ambiente, de 1 a 27 de dezembro de 2009.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 28/11/2009)

nº 10516/2009 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 02 a 31 de janeiro de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:

Exclua-se:

Wellington Roger Neves

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 22/12/2009)

nº 10517/2009 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de janeiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Incluam-se:

Fernando Albuquerque Soares de Souza (17 a 31)

Wellington Roger Neves (02 a 16)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 22/12/2009)

nº 10583/2009 - Estefano Kvastek Kummer, 3º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, para acumular o exercício das funções do 8º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, de 1 a 31 de janeiro, Nelson dos Santos Pereira Junior, 5º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, Pedro Wilson Bugarib, 1º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, Walfredo Cunha Campos, 7º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, Fernando Albuquerque Soares de Souza, 6º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 8º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, de 17 a 31 de janeiro de 2010. 

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 29/01/2010)

nº 10643/2009 - Marcos Lucio Barreto, 11º Promotor de Justiça das Execuções Criminais, para, com prejuízo de suas atribuições normais, assumir o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça do Meio Ambiente, de 16 a 31 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 30/12/2009)

nº 10660/2009 - Nelson dos Santos Pereira Junior, 5º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, de 1 a 22 de janeiro, Estefano Kvastek Kummer, 3º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, Pedro Wilson Bugarib, 1º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, Walfredo Cunha Campos, 7º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, Fernando Albuquerque Soares de Souza, 6º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, de 17 a 22 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 29/01/2010)

nº 10673/2009 - Pedro Wilson Bugarib, 1º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, para acumular, Estefano Kvastek Kummer, 3º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, Nelson dos Santos Pereira Junior, 5º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, Walfredo Cunha Campos, 7º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, Fernando Albuquerque Soares de Souza, 6º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, de 17 a 31 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 29/01/2010)

nº 10706/2009 - Walfredo Cunha Campos, 7º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, para acumular o exercício das funções do 6º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, de 2 a 16 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 29/01/2010)

nº 318/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere férias, no período do mês de fevereiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Inclua-se:

Norton Geraldo Rodrigues Da Silva (1 a 15)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 19/01/2010)

nº 319/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 1 de fevereiro a 2 de março de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:

Exclua-se:

Fernando Albuquerque Soares de Souza 

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 19/01/2010)

nº 320/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de fevereiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Incluam-se:

Fernando Albuquerque Soares de Souza (16/02 a 02/03)

Wellington Roger Neves (01 a 15)

Exclua-se:

Norton Geraldo Rodrigues Da Silva (1 a 15)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 19/01/2010)

nº 322/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de fevereiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Inclua-se:

Tatiana Calle Heilman (17/02 a 31/03)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 19/01/2010)

nº 415/2010 - Luiz Otavio Alves Ferreira, 3º Promotor de Justiça Substituto da 34ª Circunscrição Judiciária (Piracicaba), para, sem prejuízo de sua designação anterior, atuar no Plenário de Júri da Comarca de Monte Mor, no dia 23 de fevereiro de 2010, nos autos do processo nº 46/06.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE 29/01/2010)

nº 416/2010 - Marcelo de Mendonça Neves, 5º Promotor de Justiça Substituto da 8ª Circunscrição Judiciária (Campinas), para, sem prejuízo de sua designação anterior, atuar no Plenário de Júri da Comarca de Monte Mor, no dia 4 de fevereiro de 2010, nos autos do processo nº 26/08.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE 29/01/2010)

nº 590/2010 - Rodrigo Alves de Araujo Fiusa, 5º Promotor de Justiça de Avaré, para acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Avaré, de 1 a 15 de fevereiro de 2010.

nº 599/2010 - Sebastiao Sergio da Silveira, 8º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para acumular, Ronaldo Batista Pinto, 10º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, Sebastiao Donizete Lopes dos Santos, 11º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, e Naul Luiz Felca, 12º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 14º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, de 1 a 28 de fevereiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 29/01/2010)

nº 601/2010 - Sidney Cesar Ribeiro Sydow, 6º Promotor de Justiça de Sorocaba, para acumular, Carlos Alberto Scaranci Fernandes, 11º Promotor de Justiça de Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções  do 5º Promotor de Justiça de Sorocaba, de 1 a 15 de fevereiro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE 29/01/2010).

 

II - ATOS
A-SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA - ASSUNTOS JURÍDICOS

ATO Nº 5/2010 – PGJ, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2010.

(Pt. nº 13.668/2010)

Institui, no âmbito do Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, Comissão de Acompanhamento do Desenvolvimento do Sistema Eleição Digital no Ministério Público do Estado de São Paulo.


O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, especialmente da que lhe é conferida pelo art. 19, X, “c”, da Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993,


CONSIDERANDO a necessidade de modernizar o processo de votação e apuração do processo eleitoral para os cargos eletivos no âmbito do Ministério Público do Estado de São Paulo;


CONSIDERANDO os custos com pessoal, transportes, diárias e alimentação; envolvidos na preparação e acompanhamento do processo de votação e apuração das eleições para os cargos eletivos no âmbito do Ministério Público;


CONSIDERANDO a celeridade no processo de votação e apuração eletrônica em relação ao procedimento manual;


CONSIDERANDO a indispensabilidade da segurança das informações em todo o processo de votação e apuração;

      
RESOLVE editar o seguinte Ato:


Artigo 1º - Fica criada, no âmbito do Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, a COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA ELEIÇÃO DIGITAL, a ser realizado pelo Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação – CTIC visando futura adoção de sistema de votação eletrônica nos processos eleitorais para os cargos eletivos no âmbito do Ministério Público do Estado de São Paulo


Artigo 2º - A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA ELEIÇÃO DIGITAL será presidida pelo Procurador-Geral de Justiça, integrada por mais 6 (seis) Membros do Ministério Público e terá a seguinte composição:


I – 1 (um) Membro, representando a Procuradoria-Geral de Justiça, indicado pelo Procurador Geral de Justiça;


II – 1 (um) Membro do Colégio de Procuradores de Justiça, indicado pelo seu Órgão Especial dentre os seus integrantes;


III – 1 (um) Membro do Conselho Superior do Ministério Público, indicado pelo colegiado, dentre seus integrantes;


IV – 1 (um) Membro, representando a Corregedoria-Geral do Ministério Público, indicado pelo Corregedor-Geral do Ministério Público.


V – 2 (dois) Membros, representando a primeira instância do Ministério Público, indicados pelo Procurador-Geral de Justiça, sendo um deles integrante de Promotoria de Justiça da Comarca da Capital e outro integrante de Promotoria de Justiça de Comarca do Interior do Estado.


§ 1º – Feitas as indicações referidas neste artigo, o Procurador-Geral de Justiça expedirá Portaria de designação dos integrantes, bem como Aviso informando a composição da Comissão de que trata este Ato.


§ 2º – A participação na Comissão ocorrerá sem prejuízo das funções normais de seus integrantes e não importará no recebimento de nenhuma remuneração ou gratificação.


Artigo 3º – A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA ELEIÇÃO DIGITAL terá por incumbência o acompanhamento de todas as fases do desenvolvimento do Sistema Eleição Digital, a ser realizado pelo Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação – CTIC, e concluirá seus trabalhos ao final do desenvolvimento com a homologação do Sistema Eleição Digital, considerando todas as suas características de funcionamento e segurança.


Artigo 4º – Para consecução de seus objetivos a Comissão de que trata este Ato deverá reunir-se periodicamente e sempre que necessário ao eficiente desempenho de suas funções.


Parágrafo Único – A Procuradoria-Geral de Justiça providenciará a publicação de Aviso no Diário Oficial informando, previamente, as datas, locais e horários das reuniões da Comissão de que trata este Ato.


Artigo 5º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 


São Paulo, 1º de fevereiro de 2010


Fernando Grella Vieira


Procurador-Geral de Justiça

RETIFICAÇÃO DE ATO DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DE 29/01/2010

ONDE SE LÊ:

ATO DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DE 29/01/2010 



O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no uso de atribuição que lhe é conferida pelo artigo 127, parágrafo 2º da Constituição da República Federativa do Brasil e com fundamento no artigo 19, inciso V, alínea "a" da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, resolve editar o seguinte Ato de Provimentação da Carreira do Ministério Público do Estado de São Paulo, com validade a partir de 1º de fevereiro de 2010, nos termos abaixo:



               REMOVE, para o cargo de Promotor de Justiça em comarca de ENTRÂNCIA FINAL, da Parte Permanente do Quadro do Ministério Público, os bacharéis:

(...)




POR MERECIMENTO:




Rodolfo Rodrigues Filho, RG Nº 15.619.862-9, 5º Promotor de Justiça Cível de Santo Amaro (Entrância Final), para o cargo de 11º Promotor de Justiça de Falências.

(...)

LEIA-SE:

ATO DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DE 29/01/2010 



O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no uso de atribuição que lhe é conferida pelo artigo 127, parágrafo 2º da Constituição da República Federativa do Brasil e com fundamento no artigo 19, inciso V, alínea "a" da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, resolve editar o seguinte Ato de Provimentação da Carreira do Ministério Público do Estado de São Paulo, com validade a partir de 1º de fevereiro de 2010, nos termos abaixo:



               REMOVE, para o cargo de Promotor de Justiça em comarca de ENTRÂNCIA FINAL, da Parte Permanente do Quadro do Ministério Público, os bacharéis:

(...)




POR MERECIMENTO:




Rodolfo Rodrigues Filho, RG Nº 13.322.705, 5º Promotor de Justiça Cível de Santo Amaro (Entrância Final), para o cargo de 11º Promotor de Justiça de Falências.

(...)

RETIFICAÇÃO DE ATO DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DE 29/01/2010

ONDE SE LÊ:

     ATO DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DE 29/01/2010 


               O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no uso de atribuição que lhe é conferida pelo artigo 127, parágrafo 2º da Constituição da República Federativa do Brasil e com fundamento no artigo 19, inciso V, alínea "a" da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, resolve editar o seguinte Ato de Provimentação da Carreira do Ministério Público do Estado de São Paulo, com validade a partir de 1º de fevereiro de 2010, nos termos abaixo:

(...)



                 PROMOVE, para os cargos de Promotor de Justiça em comarca de ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA, da Parte Permanente do Quadro do Ministério Público, os bacharéis:

(...)




POR MERECIMENTO:

(...)




Camila Moura e Silva de França Carvalho, RG Nº 25.786.928-1, Promotor de Justiça de Vargem Grande Paulista (Entrância Inicial), para o cargo de 2º Promotor de Justiça de Serra Itapecerica da.

(...)

LEIA-SE:

     ATO DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DE 29/01/2010 


               O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no uso de atribuição que lhe é conferida pelo artigo 127, parágrafo 2º da Constituição da República Federativa do Brasil e com fundamento no artigo 19, inciso V, alínea "a" da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, resolve editar o seguinte Ato de Provimentação da Carreira do Ministério Público do Estado de São Paulo, com validade a partir de 1º de fevereiro de 2010, nos termos abaixo:

(...)



                 PROMOVE, para os cargos de Promotor de Justiça em comarca de ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA, da Parte Permanente do Quadro do Ministério Público, os bacharéis:

(...)




POR MERECIMENTO:

(...)




Camila Moura e Silva de França Carvalho, RG Nº 25.786.928-1, Promotor de Justiça de Vargem Grande Paulista (Entrância Inicial), para o cargo de 2º Promotor de Justiça de Itapecerica da Serra. 
(...)

 

III – Avisos
Avisos de 15/12/2009

nº 752/2009 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, publica, a pedido dos Secretários Executivos das Procuradorias de Justiça Criminal e de Hábeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, para conhecimento, a Escala do Plantão Judiciário em Segundo Grau, regulamentada pelo Ato Normativo nº 518/07-PGJ-CPJ, de 20 de setembro de 2007, referente ao período de janeiro a dezembro de 2010, daquelas Procuradorias de Justiça.

PROCURADORIAS DE JUSTIÇA CRIMINAL E DE HABEAS CORPUS E MANDADOS DE SEGURANÇA CRIMINAIS
PLANTÃO JUDICIÁRIO – 2010
JANEIRO

09 e 10 de janeiro – ANDRÉ LUIZ RIERA NEVES

16 e 17 de janeiro – JOSÉ HAROLDO MARTINS SEGALLA

23 e 24 de janeiro – LÁZARO ROBERTO DE CAMARGO BARROS

25 de janeiro (Aniv. S.Paulo) – ÁGUEDA MARIA BARBOSA HAJAR 

30 e 31 de janeiro – LUIZ OTÁVIO DE OLIVEIRA ROCHA

FEVEREIRO

06 e 07 de fevereiro – ÂNGELO PATRÍCIO STACCHINI

13 e 14 de fevereiro (carnaval) – CARLOS ALBERTO HERNANDEZ JÚNIOR

15 e 16 de fevereiro (carnaval) – SÉRGIO PEIXOTO CAMARGO

20 e 21 de fevereiro – MÁRCIA DE HOLANDA MONTENEGRO

27 e 28 de fevereiro – JOSÉ MANOEL MENDES CASTANHO

MARÇO

06 e 07 de março – ANTONIO LUIZ BENEDAN

13 e 14 de março – FERNANDO HERNANDEZ JOSÉ

20 e 21 de março – ANTONIO CALIL FILHO

27 e 28 de março – EDUARDO MARCELO MISTRORIGO DE FREITAS

ABRIL

01 e 02 de abril (endoenças e 6ª feira da Paixão) – RUY VALENTE DA SILVA

03 e 04 de abril (Páscoa) – PEDRO HENRIQUE DEMERCIAN

10 e 11 de abril – MAURO CELSO MENDONÇA DE ALVARENGA 

17 e 18 de abril – EDER DO LAGO MENDES FERREIRA

21 de abril (Tiradentes) – CARLOS ALBERTO FREITAS ALVES

24 e 25 de abril – RUY CID MARTINS VIANNA

MAIO

01 (Dia do Trabalho) e 02 de maio – JORGE ASSAF MALULY

08 e 09 de maio – LILIANA MERCADANTE MORTARI

15 e 16 de maio – MARISA MANTILLA MARQUES LEITE

22 e 23 de maio – JOSÉ ANTONIO DIAS LEITE

29 e 30 de maio – JAIR BURGUI MANZANO

JUNHO

03 (Corpus Christi) e 04 de junho - IZABEL CRISTINA ALVES DE JESUS SILVA

05 e 06 de junho – JOÃO ANTONIO MARCHI

12 e 13 de junho – PEDRO EUGENIO FREDERICO

19 e 20 de junho – CÉSAR PINHEIRO RODRIGUES

26 e 27 de junho – PAULO ROBERTO SALVINI

JULHO

03 e 04 de julho – MÁRCIO SÉRGIO CHRISTINO

09 de julho (data magna no Estado de SP) – PEDRO MANOEL RAMOS

10 e 11 de julho – SANDRA JARDIM

17 e 18 de julho – JOSÉ TARCÍSIO BUFFO

24 e 25 de julho – CARLO FANTONI JÚNIOR

31 de julho e 01 de agosto – ARTHUR MEDEIROS NETO

AGOSTO

07 e 08 de agosto – CARLOS ROBERTO MARCOS GARCIA

14 e 15 de agosto – MARTHA DE TOLEDO MACHADO

21 e 22 de agosto – EDGARD MOREIRA DA SILVA

28 e 29 de agosto – FÁBIO ANTONIO PINESCHI

SETEMBRO

04 e 05 de setembro – MARIA CRISTINA DE BARROS L. G. PRATS DIAS

06 e 07 de setembro (Indep. Do Brasil) – JOSÉ ROBERTO SÍGOLO
11 e 12 de setembro – VANDERLEY PERES MOREIRA

18 e 19 de setembro – EDÍLSON MOUGENOT BONFIM

25 e 26 de setembro – JOÃO BATISTA MANGINI DE OLIVEIRA

OUTUBRO

02 e 03 de outubro – CAMILO PILEGGI

04 de outubro – CAMILO PILEGGI
09 e 10 de outubro – LEANDRO TATSUO ONICI

11 e 12 de outubro (N. Sra. Aparecida) – MARCO ANTONIO FERREIRA LIMA
16 e 17 de outubro – ROBERTO ALCEU DE ASSIS JÚNIOR

23 e 24 de outubro – ANTONIO OZÓRIO LEME DE BARROS

28 de outubro (Dia Func. Pub.) – OLAVO BERRIEL SOARES

30 e 31 de outubro – ADRIANO RICARDO CLARO

NOVEMBRO

01 e 02 de novembro (Finados) – CARLOS OTÁVIO BANDEIRA LINS

06 e 07 de novembro – LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA NUSDEO

13 e 14 de novembro – JOÃO DIOGO URIAS DOS SANTOS

15 de novembro (Proc. Republica) – ANDRÉ MEDEIROS DO PAÇO

20 (Consc. Negra) e 21 de novembro – JOSÉ ROBERTO GARCIA DURAND

27 e 28 de novembro – JOSÉ RICARDO PEIRÃO RODRIGUES

DEZEMBRO

04 e 05 de dezembro – JOSÉ ROBERTO DEALIS TUCUNDUVA

08 de dezembro (Dia da Justiça) – FERNANDO JOSÉ MARQUES

11 e 12 de dezembro – IRINEU ROBERTO DA COSTA LOPES

18 e 19 de dezembro – JOSÉ DE ARRUDA SILVEIRA FILHO

24 de dezembro        – MAURO AUGUSTO DE SOUZA MELLO JÚNIOR

25 (Natal) e 26 de dezembro – SEBASTIÃO LOPES JÚNIOR

31 de dezembro – JOSÉ CORREIA DE ARRUDA NETO

01 (Ano Novo) e 02 de janeiro de 2011 – JOÃO EDUARDO GESUALDI X. DE FREITAS

(Republicado por necessidade de retificação – DOE de 16/012/2009) 
nº 753/2009 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, publica, a pedido dos Secretários Executivos das Procuradorias de Justiça Cível e de Interesses Difusos e Coletivos, para conhecimento, a Escala do Plantão Judiciário em Segundo Grau, regulamentada pelo Ato Normativo nº 518/07-PGJ-CPJ, de 20 de setembro de 2007, referente ao período de janeiro e fevereiro de 2010, daquelas Procuradorias de Justiça.

PROCURADORIAS DE JUSTIÇA CÍVEL E DE INTERESSES DIFUSOS E COLETIVOS
PLANTÃO JUDICIÁRIO – 2010
JANEIRO

02 e 03 de janeiro – SONIA REGINA THOMÉ DE CAMPOS 

09 e 10 de janeiro – PEDRO LUIZ DE MELO

16 de janeiro         – JOSÉ LUIZ ABRANTES

17 de janeiro         – SÉRGIO DE ARAÚJO PRADO JÚNIOR

23 e 24 de janeiro – MARIA CRISTINA BARREIRA DE OLIVEIRA

25 de janeiro (Aniv. SP) – ELIANA LEONEL FERREIRA

30 e 31 de janeiro – JOSÉ BAZÍLIO MARÇAL NETO

FEVEREIRO

06 e 07 de fevereiro – MARIA DO CARMO PONCHON DA SILVA PURCINI

13 e 14 de fevereiro (carnaval) – CARLOS ALBERTO DE GODOY BUENO

15 e 16 de fevereiro (carnaval) – JOÃO FRANCISCO MOREIRA VIEGAS

20 e 21 de fevereiro – DANIEL PRADO DA SILVEIRA

27 e 28 de fevereiro – TIAGO CINTRA ZARIF

MARÇO

06 e 07 de março – JOSÉ LUIS ALICKE

13 e 14 de março – HELOISA ANTONIO BARREIROS DE SOUZA

20 e 21 de março – EMÍLIO FAUSTO CHAVES POLONI

27 e 28 de março – MARCO ANTONIO ZANELLATO

ABRIL

01 e 02 de abril (endoenças e 6ª feira da Paixão) – ANGELA AQUINO NAVARRO

03 e 04 de abril (Páscoa) – MARISA ROCHA TEIXEIRA DISSINGER

10 e 11 de abril – SÉRGIO LUIS MENDONÇA ALVES

17 e 18 de abril – DANIEL ROBERTO FINK

21 de abril (Tiradentes) – LEILA MARA RAMACCIOTTI

24 e 25 de abril – DAVID CURY JÚNIOR

MAIO

01 (Dia do Trabalho) e 02 de maio – TELMA ANTUNES DE CAMPOS

08 e 09 de maio – JORGE LUIZ USSIER

15 e 16 de maio – VANIA MARIA RUFFINI PENTEADO BALERA

22 e 23 de maio – LEANDRO PEREIRA LEITE

29 e 30 de maio – NILTON LUIZ DE FREITAS BAZILONI

JUNHO

03 (Corpus Christi) e 04 de junho – MARIO ANTONIO DE CAMPOS TEBET

05 e 06 de junho – MARIA FÁTIMA VAQUERO RAMALHO LEYSER

12 e 13 de junho – LIDIA HELENA FERREIRA DA COSTA DOS PASSOS

19 e 20 de junho – APARECIDA MARIA VALADARES DA COSTA GONÇALVES

26 e 27 de junho – REGINA KRAUTER PAIM PAMPLONA

JULHO

03 e 04 de julho – SILVANA BUOGO

09 de julho (data magna no Estado de SP) – MARIA ELISABETE MORAIS

10 e 11 de julho – DEBORAH PIERRI

17 e 18 de julho – CINTHIA MARIA CHIAVONE GRUBER

24 e 25 de julho – CLILTON GUIMARÃES DOS SANTOS

31 de julho e 01 de agosto – MARIA ALICE FERREIRA DA ROSA

AGOSTO

07 e 08 de agosto – SELMA NEGRÃO PEREIRA DOS REIS

14 e 15 de agosto – RUYMAR DE LIMA NUCCI

21 e 22 de agosto – ARI SÉRGIO DEL-FIOL MÓDOLO

28 e 29 de agosto – LILIANA ALLODI ROSSIT

SETEMBRO

04 e 05 de setembro – NILO SPINOLA SALGADO FILHO

06 E 07 de setembro (Indep. Do Brasil) – MÁRCIO FERNANDO ELIAS ROSA

11 e 12 de setembro – ROLANDO MARIA DA LUZ

18 e 19 de setembro – JOSÉ BAZÍLIO MARÇAL NETO

25 e 26 de setembro – SÉRGIO SEIJI SHIMURA

OUTUBRO

02 e 03 de outubro – CARMEM BEATRIZ APARECIDA UNGARETTI S. GUARDIA

04 de outubro – JOSÉ ROBERTO DE SOUZA MEIRELLES

09 e 10 de outubro – MARIA CRISTINA BITTENCOURT PRATA

11 e 12 de outubro (N. Sra. Aparecida) – PAULO SÉRGIO PUERTA DOS SANTOS

16 e 17 de outubro – MARIA CRISTINA PERA JOÃO MOREIRA VIEGAS

23 e 24 de outubro – PEDRO BRENNA FILHO

28 de outubro (Dia Func. Pub.) – ROSSINI LOPES JOTA

30 e 31 de outubro – NATÁLIA FERNANDES ALIENDE DA MATTA

NOVEMBRO

01 e 02 de novembro (Finados) – DORA BUSSAB CASTELO

06 e 07 de novembro – SUELI DE FÁTIMA BUZO RIVIERA

13 e 14 de novembro – SÉRGIO TURRA SOBRANE

15 de novembro (Proc. Republica) – EBNEZER SALGADO SOARES

20 (Consc. Negra) e 21 de novembro – JOSÉ JARBAS DE AGUIAR GOMES

27 e 28 de novembro – AIRTON JACON ÁLVARES

DEZEMBRO

04 e 05 de dezembro – ALMIR GASQUEZ RUFINO

08 de dezembro (Dia da Justiça) – SONIA REGINA THOMÉ DE CAMPOS

11 e 12 de dezembro – MOTAURI CIOCCHETTI DE SOUZA

18 e 19 de dezembro – ROBSON FÉLIX BUENO

24 de dezembro – CARLOS ALBERTO DE SALLES

25 (Natal) e 26 de dezembro – DIMITRIOS EUGENIO BUERI

31 de dezembro – VIDAL SERRANO NUNES JÚNIOR

01 (Ano Novo) e 02 de janeiro de 2011 – CECÍLIA MATOS SUSTOVICH

(Republicado por necessidade de retificação – DOE de 16/012/2009) 
 

Aviso de 07/01/2009

nº 003/2010 - PGJ  
O Procurador Geral de Justiça, por solicitação do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais, avisa aos membros do Ministério Público que o E. Conselho Nacional de Justiça disponibiliza para consulta pública o inteiro teor do Plano de Gestão e do Manual Prático de Rotinas para Funcionamento de Varas Criminais e de Execução Penal, elaborados pelo Grupo de Trabalho instituído por meio da Portaria nº 606, de 24 de agosto de 2009, e aprovados pelo seu plenário, no dia 16 de dezembro de 2009. Avisa, outrossim, que os interessados poderão encaminhar críticas e/ou sugestões para o endereço eletrônico consultapublica@cnj.jus.br, até 18 de fevereiro de 2010.
 

Avisos de 18/01/2010

nº 021/2010 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área patrimônio público), avisa aos Promotores e Procuradores de Justiça que tiverem interesse em realizar cadastro de senha para consulta ao Cadastro Nacional dos Condenados por Ato de Improbidade Administrativa, gerido pelo Conselho Nacional de Justiça, que encaminhem o nome completo, cargo, CPF e telefone, para o endereço eletrônico patrimoniopublico@mp.sp.gov.br .
 

nº 025/2010 - PGJ  
       O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área de Habitação e Urbanismo), AVISA aos Membros do Ministério Público que a Procuradoria Geral de Justiça, através de Grupos de Trabalhos e Comissões de Estudos formados por Procuradores e Promotores de Justiça com especializada atuação na área de habitação e urbanismo e de meio ambiente, vem elaborando estudos e propondo sugestões quanto à legislação vigente e aos diversos projetos de leis que tramitam na Câmara dos Deputados, destinadas a propiciar maior qualidade de vida e segurança à população, simultaneamente gerando maior proteção às áreas de preservação permanente, especialmente aquelas situadas às margens de rios e topos de morros.

       AVISA, ainda, que até o presente momento esses Grupos de Trabalho e Comissões de Estudo elaboraram as seguintes propostas:


1)
A Comissão de Estudos e Acompanhamento de Projeto de Lei que dispõe sobre o parcelamento do solo para fins urbanos e a regularização fundiária de áreas urbanas e dá outras providências, destinado a analisar o PL 3.057/2000 (nova lei de responsabilidade territorial), o qual pretende substituir a atual Lei nº 6.766/79 que disciplina os aspectos gerais do parcelamento do solo urbano (instituída pelo Ato PGJ 088/08) já enviou as conclusões parciais de seu trabalho, versando sobre disposições gerais, requisitos urbanísticos e ambientais, registro do parcelamento de solo e contratos ao Conselho das Cidades em outubro de 2008.


       2)
A Comissão de Estudos e Acompanhamento da Medida Provisória nº 459, de 25 de março de 2009, qual dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, a regularização fundiária de assentamentos localizados em áreas urbanas, e dá outras providências (instituída pelo Ato PGJ 37/09) apresentou à Câmara dos Deputados 27 propostas de alteração da MP 459/09, que não foram acolhidas. Quando da tramitação da referida MP no Senado Federal, em virtude das modificações na Câmara, as 27 anteriores propostas foram condensadas em 15, mas também não restaram contempladas na nova Lei de Regularização Fundiária (Lei nº 11.977/09), sendo que na parte da regularização fundiária o texto básico dessa Lei foi retirado do PL 3057/00.

       Essa mesma comissão encaminhou sugestões de alteração do PL 5.630/09 (Define como Zona Especial de Interesse Social e Regularização Fundiária de Interesse Social área urbana ou loteamentos / condomínios irregulares, ocupados pela classe média). Oito dias depois de aprovada a Lei 11.977/09, com regras facilitadas para a regularização fundiária de interesse social em núcleos habitacionais de população de baixa renda, surgiu o Projeto de Lei (PL) nº 5.630/09, estendendo os benefícios da Regularização Fundiária de interesse social para loteamentos/condomínios irregulares ocupados pela classe média. Ocorre que a Lei 11.977/09 já facilitou perigosamente a regularização de ocupações urbanas situadas em áreas de preservação permanente (APP – artigo 54, § 1º), isto é, em áreas ribeirinhas (matas ciliares) ou APP de topo de morro, bastando que um único técnico ateste que com a regularização ocorrerá alguma melhoria das condições ambientais para com isso se diminuírem as exigências da legislação anterior em relação à permanência das pessoas nessas áreas ambientalmente protegidas (artigo 9º da Resolução CONAMA 369/06 e artigo 2º, parágrafo único, da Lei. nº 4.771/65). 

       Tal possibilidade de regularização fundiária sem afastamento das condições ambientais e urbanísticas desfavoráveis, sem maiores estudos aprofundados, a serem realizados por uma equipe multidisciplinar, acaba colocando em risco a vida e a saúde das pessoas.

       3) 
A Procuradoria-Geral em conjunto com o Grupo Multi-institucional de Regularização Fundiária e o Conselho Nacional dos Centros de Apoio Operacional de Urbanismo e Meio Ambiente (CONCAUMA) diante da reabertura da possibilidade de alteração da Lei 11.977/09, com a apresentação do PL 5.630/09, o qual já foi aprovado na Comissão de Desenvolvimento Urbano (CDU) da Câmara dos Deputados, estando atualmente tramitando na Comissão de Constituição e Justiça daquela casa legislativa, entendeu por bem reapresentar as propostas de modificação da MP 459/09, depois convertida na Lei 11.977/09 sem acolhimento das propostas do Ministério Público do Estado de São Paulo. Agora incluindo nas novas propostas as modificações consensualmente estabelecidas pela Coordenadoria de Habitação e Urbanismo do Centro de Apoio com o Grupo Multi-institucional de Regularização Fundiária e com o CONCAUMA. Tais modificações, basicamente, buscam restabelecer as proteções ambientais, urbanísticas, consumeristas e sociais relegadas quando da edição da Lei 11.977/09, bem como a rejeição da extensão facilitada da regularização fundiária para loteamentos e condomínios de classe médias, a fim de que estes continuem a se submeter as autorizações atualmente previstas na legislação em vigor. Com tais providências, visa-se viabilizar o desenvolvimento sustentável e as funções sociais das cidades, dentro das diretrizes estabelecidas na Constituição Federal e no Estatuto das Cidades.

       Considerando as inúmeras tragédias em épocas de chuva, farta e repetidamente noticiadas pela imprensa ao longo dos anos, de conhecimento de todos, como ocorreu no Estado de Santa Catarina, Angra dos Reis/RJ, São Luiz do Paraitinga/SP, sugere, como subsidio a eventuais intervenções dos Membros do Ministério Público a consulta ao inteiro teor de cada uma das propostas enviadas ao Ministério das Cidades, à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal, que poderão ser acessadas no seguinte caminho da página do Ministério Público do Estado de São Paulo na internet: Centros de Apoio – CAO Cível – Urbanismo e Meio Ambiente – Legislação – Acompanhamento de Propostas de Legislação.
 

Aviso de 19/01/2010

nº 027/2010 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, nos termos do Ato Normativo nº 626-PGJ, de 19/01/2010, CONVIDA os Excelentíssimos Procuradores de Justiça para, querendo, participarem das reuniões públicas para escolha dos gabinetes nos Edifícios do Ministério Público localizados nesta Capital, na Rua Rafael de Barros nº 232 e na Rua Treze de Maio nº 1259, conforme calendário abaixo indicado. AVISA, ainda, que todas as reuniões serão realizadas no Auditório Queiroz Filho do Edifício-Sede (Rua Riachuelo nº 115), sempre no horário das 10:00 às 12:00 horas, podendo o interessado se fazer representar, mediante autorização escrita, por outro Membro da Instituição.

Dia 01/02/2010: Procuradores de Justiça – 1º ao 60º na lista de antiguidade, a saber: 
01. JOSÉ ROBERTO GARCIA DURAND 

02. JOSÉ RICARDO PEIRÃO RODRIGUES

03. JOSÉ ROBERTO DEALIS TUCUNDUVA 

04. FERNANDO JOSÉ MARQUES 

05. IRINEU ROBERTO DA COSTA LOPES 

06. REGINA HELENA DA SILVA SIMÕES 

07. JOSÉ DE ARRUDA SILVEIRA FILHO 

08. ALVARO AUGUSTO FONSECA DE ARRUDA 

09. PEDRO FRANCO DE CAMPOS 

10. GABRIEL EDUARDO SCOTTI 

11. JOSÉ LUIZ ABRANTES 

12. ARNALDO GONÇALVES 

13. MARCIO CUNHA BERRA 

14. PAULO ÁLVARO CHAVES MARTINS FONTES 

15. JOSÉ CORREIA DE ARRUDA NETO 

16. RUY SÉRGIO REBELLO PINHO 

17. CARLOS AUGUSTO SALLES SGARBI 

18. JOÃO EDUARDO GESUALDI XAVIER DE FREITAS 

19. ROBERTO CALDERARO 

20. WASHINGTON EPAMINONDAS MEDEIROS BARRA

21. MARILISA GERMANO BORTOLIN 

22. JOÃO MACHADO DE ARAÚJO NETO 

23. ROBERTO GOMES DOS REIS RAMALHO 

24. CARLOS EDUARDO DE ATHAYDE BUONO 

25. ANTONIO AUGUSTO MELLO DE CAMARGO FERRAZ 

26. WAGNER DE MATTOS ADUA 

27. ANTONIO AUGUSTO BELLO ORICCHIO

28. ULISSES BUTURA SIMÕES 

29. MARCOS TADEU GONÇALVES TEIXEIRA 

30. OSCAR MELLIN FILHO 

31. CARLOS SERGIO RODRIGUES HORTA 

32. PAULO HIDEO SHIMIZU 

33. OSWALDO HENRIQUE DUEK MARQUES 

34. ANTONIO DE PÁDUA BERTONE PEREIRA 

35. FÁBIO ANTONIO GUIMARÃES 

36. SÉRGIO NEVES COELHO 

37. JURANDIR NORBERTO MARÇURA 

38. WALTER PAULO SABELLA

39. FRANCISCO STELLA JÚNIOR 

40. LUIZ CYRILLO FERREIRA JÚNIOR

41. JOSÉ DOMINGOS DA SILVA MARINHO 

42. RODRIGO CÉSAR REBELLO PINHO 

43. ANA MARIA NAPOLITANO DE GODOY 

44. FERNANDO JOSÉ MARTINS 

45. JOÃO ALVES DE SOUZA CAMPOS 

46. LUIZ ANTONIO GUIMARÃES MARREY

47. VALMIR TEIXEIRA BARBOSA 

48. NEWTON REGINATO 

49. RUBEM FERRAZ DE OLIVEIRA 

50. VERCINGETORIX DE CASTRO GARMS JÚNIOR 

51. PLÍNIO ANTONIO BRITTO GENTIL 

52. SEBASTIÃO BERNARDES DA SILVA 

53. LUÍS DANIEL PEREIRA CINTRA 

54. PAULO AFONSO GARRIDO DE PAULA 

55. PEDRO FALABELLA TAVARES DE LIMA 

56. ROSA MARIA PISTORESI GARCIA 

57. MARCÍLIO GRECCO 

58. GABRIEL BITTENCOURT PEREZ 

59. PERSEU GENTIL NEGRÃO 

60. CARLOS FERNANDES SANDRIN 

Dia 02/02/2010: Procuradores de Justiça – 61º ao 120º na lista de antiguidade, a saber:
61. DIMAS EDUARDO RAMALHO

62. MARIA DO CARMO PONCHON DA SILVA PURCINI

63. JÚLIO CÉSAR DE TOLEDO PIZA 

64. RUBENS RODRIGUES 

65. ROSA ASCHENBRENNER CONSALES  

66. MARCO VINÍCIO PETRELLUZZI 

67. JOSÉ ROBERTO CASTILHO 

68. LUIZ FELIPPE FERREIRA DE CASTILHO FILHO 

69. NELSON GONZAGA DE OLIVEIRA 

70. JORGE AUGUSTO MORAIS DA SILVA 

71. VALDEREZ DEUSDEDIT ABBUD 

72. CLÁUDIO BROCCHETTO FILHO 

73. EVELISE PEDROSO TEIXEIRA PRADO VIEIRA 

74. JOSÉ CARLOS PEREIRA 

75. CARLOS HENRIQUE MUND 

76. MARIA APARECIDA BERTI CUNHA  

77. JOSÉ EDUARDO FERNANDES CASARINI 

78. PAULO ORTIGOSA 

79. AIRTON FLORENTINO DE BARROS 

80. GERALDO FÉLIX DE LIMA  

81. FERNANDO AUGUSTO DE MELLO 

82. GILBERTO DE ANGELIS 

83. SONIA MARIA SCHINCARIOLI 

84. MARIO PEDRO PAES 
85. ANTONIO CARLOS FERNANDES NERY 

86. ANTONIO FERREIRA PINTO

87. JOSÉ REYNALDO DE ALMEIDA 

88. LUIZ CLÁUDIO PASTINA 

89. DRÁUSIO LÚCIO BARRETO 

90. SELMA NEGRÃO PEREIRA DOS REIS 

91. NÉLSON LACERDA GERTEL 

92. JOSÉ OSWALDO MOLINEIRO 

93. SONIA REGINA THOMÉ DE CAMPOS 

94. MARIO DE MAGALHÃES PAPATERRA LIMONGI

95. YARA LÚCIA MARINO 

96. PEDRO LUIZ DE MELO 

97. RENATO NASCIMENTO FABBRINI 

98. SÉRGIO DE ARAÚJO PRADO JÚNIOR 

99. ILSON ROBERTO SEVERINO DIAS 

100. LUIZA NAGIB ELUF 

101. LUIZ ROQUE LOMBARDO BARBOSA 

102. MARIA CRISTINA BARREIRA DE OLIVEIRA 

103. ELIANA LEONEL FERREIRA 

104. LUIZ GONÇALEZ FILHO 

105. JOÃO ANTONIO BASTOS GARRETA PRATS 

106. CARLOS ALBERTO DE GODOY BUENO 

107. JOÃO FRANCISCO MOREIRA VIEGAS 

108. DANIEL PRADO DA SILVEIRA 

109. TIAGO CINTRA ZARIF 

110. JOSÉ LUIS ALICKE  

111. HELOISA ANTONIA BARREIROS DE SOUZA 

112. ROBERTO DA FREIRIA ESTEVÃO 

113. MÁGINO ALVES BARBOSA FILHO

114. PAULO DO AMARAL SOUZA 

115. MAURÍCIO AUGUSTO GOMES 

116. NEWTON MAIA FILHO 

117. JOSÉ ALVES DE CERQUEIRA CÉSAR 

118. GILBERTO MARTINS LOPES 

119. ANA MARGARIDA MACHADO JUNQUEIRA BENEDUCE 

120. RUI PRADO

Dia 03/02/2010: Procuradores de Justiça – 121º ao 180º na lista de antiguidade, a saber:
121. MARINA PEDRANZINI 

122. EMÍLIO FAUSTO CHAVES POLONI 

123. MARCO ANTONIO ZANELLATO

124. ELIANA MONTEMAGNI 

125. ANGELA AQUINO NAVARRO 

126. PAULO MARCOS EDUARDO REALI FERNANDES NUNES 

127. ROSANE ROLIM 

128. FERNANDO GRELLA VIEIRA

129. MARISA ROCHA TEIXEIRA DISSINGER 

130. JOSÉ LUIZ MELO REGO FILHO 

131. SÉRGIO LUÍS MENDONÇA ALVES 

132. RODOLFO VALTER RODRIGUES ALVES 

133. ÁLVARO BUSANA 

134. DANIEL ROBERTO FINK 

135. HIDEO OZAKI 

136. ANA LUCIA MOREIRA BORGES 

137. CARLOS HENRIQUE MACIEL 

138. IRINEU PENTEADO NETO 

139. NICANOR ÁLVARES JUNIOR 

140. LEILA MARA RAMACCIOTTI 

141. DAVID CURY JUNIOR 

142. TELMA ANTUNES DE CAMPOS 

143. ANTONIO LOPES MONTEIRO 

144. FRANCO CANEVA JÚNIOR 

145. SONIA ETUKO ODA 

146. JORGE LUIZ USSIER 

147. SUZERLEY DO NASCIMENTO PIRES 

148. NEWTON SILVEIRA SIMÕES JÚNIOR 

149. CARLOS EDUARDO FONSECA DA MATTA 

150. EDSON JOSÉ RAFAEL 

151. VÂNIA MARIA RUFFINI PENTEADO BALERA 

152. JOSÉ EDUARDO DINIZ ROSA 

153. LEANDRO PEREIRA LEITE 

154. MARIA CÉLIA LOURES MACUCO 

155. NILTON LUIZ DE FREITAS BAZILONI 

156. MARIO ANTONIO DE CAMPOS TEBET 

157. LIGIA MARIA MARTINS 

158. ENIO DE TOLEDO PIZA TEBECHERANI 

159. VÂNIA FERRARI TROPIA PADILLA 

160. VERA MARTINS SERRA ESPUNY BARRETTO 

161. MARIA FÁTIMA VAQUERO RAMALHO LEYSER 

162. JOÃO BOSCO DA ENCARNAÇÃO 

163. JOSÉ FERNANDO PAES DE BARROS JÚNIOR 

164. ELOÍSA DE SOUSA ARRUDA

165. LÍDIA HELENA FERREIRA DA COSTA DOS PASSOS 

166. DULCE MARIA MÔNACO

167. PARISINA LOPES ZEIGLER 

168. IURICA TANIO OKUMURA 

169. APARECIDA MARIA VALADARES DA COSTA GONÇALVES 

170. REGINA KRAUTER PAIM PAMPLONA 

171. FERNANDO CARLOS BUCK 

172. MAURÍCIO DA SILVA 

173. SILVANA BUOGO 

174. FERNANDO SÉRGIO BARONE NUCCI 

175. JOSÉ CARLOS AMORIM DE VILHENA NUNES 

176. CELINA DE SAMPAIO GÓES 

177. RUY PIRES GALVÃO FILHO 

178. JOÃO ESTEVAM DA SILVA 

179. MARIA ELISABETE MORAIS 

180. REGINALDO MARTINS COSTA 

Dia 04/02/2010: Procuradores de Justiça – 181º ao 240º na lista de antiguidade, a saber:
181. LUIZ ANTONIO CASTRO DE MIRANDA 

182. ANTONIO CELSO PARES VITA  

183. GABRIEL CÉSAR ZACCARIA DE INELLAS 

184. MARIA TRINDADE CARDOSO DE MELLO 

185. DEBORAH PIERRI 

186. CINTHIA MARIA CHIAVONE GRUBER 

187. PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA E COSTA

188. OLHENO RICARDO DE SOUZA SCUCUGLIA
189. DANIEL RODRIGUES DE MACEDO

190. RICARDO PRADO PIRES DE CAMPOS

191. JOÃO HONÓRIO DE SOUZA FRANCO

192. LIA MAIEROVITCH PESSANHA HENRIQUES
193. CLILTON GUIMARÃES DOS SANTOS

194. MARIA ALICE FERREIRA DA ROSA

195. JOÃO EDUARDO SOAVE

196. BEATRIZ HELENA RAMOS AMARAL

197. THARCILLO TOLEDO NETO

198. ANTÔNIO JOSÉ MARTINS BRANCO

199. MYRIAN VASCONCELOS DE SOUZA

200. RUYMAR DE LIMA NUCCI

201. REGINA CÉLIA RIBEIRO

202. RUBEM PRADO HOFFMANN JÚNIOR

203. VALÉRIA ISABEL LABATE NOTARANGELI

204. ARMANDO PADILHA JÚNIOR

205. MARIA DOLORES MARCHIORI FANTONI

206. ARI SÉRGIO DEL-FIOL MÓDOLO

207. LILIANA ALLODI ROSSIT

208. JOSÉ KALIL DE OLIVEIRA E COSTA

209. NILO SPINOLA SALGADO FILHO
210. JOSÉ JESUS CAZETTA JÚNIOR

211. MARCIO FERNANDO ELIAS ROSA

212. VIVIAN CRISTIANE MORETTO WOHLERS SILVEIRA

213. CESAR MECCHI MORALES

214. SYLVIA MARIA MONTEIRO E BARTOLETTI

215. LUDGERO HENRIQUE PERDIZES

216. MÔNICA DE BARROS MARCONDES DESINANO

217. JOSÉ ANTONIO FRANCO DA SILVA

218. ROLANDO MARIA DA LUZ

219. MARCO ANTONIO GARCIA BAZ

220. PAULO JURICIC

221. LUÍS ANTONIO DE SAMPAIO ARRUDA

222. ALCIDES MALOSSI JUNIOR

223. JOSÉ BAZILIO MARÇAL NETO

224. TEREZA CRISTINA MALDONADO KATURCHI EXNER

225. SERGIO SEIJI SHIMURA

226. ROBERTO FERNANDES CAMPOS

227. SAULO DE CASTRO ABREU FILHO

228. FERNANDO CAPEZ

229. RUBEN TEIXEIRA GARCIA

230. GIANPAOLO POGGIO SMÂNIO

231. FRANCISCO APARECIDO DE OLIVEIRA

232. AILTON COCURUTTO

233. JOSÉ CARLOS GOBBIS PAGLIUCA

234. IVAN FRANCISCO PEREIRA AGOSTINHO

235. CICERO JOSÉ DE MORAIS

236. MARIA LUCIA RIBAS

237. ANDRÉ LUIZ RIERA NEVES

238. CARMEN BEATRIZ APARECIDA UNGARETTI SELINGARDI GUARDIA

239. JOSÉ HAROLDO MARTINS SEGALLA

240. LÁZARO ROBERTO DE CAMARGO BARROS

Dia 05/02/2010: Procuradores de Justiça – 241º ao 300º na lista de antiguidade, a saber:
241. ÁGUEDA MARIA BARBOSA HAJAR

242. LUIZ OTÁVIO DE OLIVEIRA ROCHA

243. JOSÉ ROBERTO DE SOUZA MEIRELLES

244. ANGELO PATRÍCIO STACCHINI

245. JOSÉ MANOEL MENDES CASTANHO

246. MARIA CRISTINA BITTENCOURT PRATA

247. SÉRGIO PEIXOTO CAMARGO

248. MÁRCIA DE HOLANDA MONTENEGRO

249. RICARDO DIAS LEME

250. CARLOS ALBERTO HERNÁNDEZ JÚNIOR

251. ANTONIO LUIZ BENEDAN

252. FERNANDO HERNANDEZ JOSÉ

253. ANTONIO CALIL FILHO

254. PAULO SÉRGIO PUERTA DOS SANTOS

255. EDUARDO MARCELO MISTRORIGO DE FREITAS

256. RUY VALENTE DA SILVA

257. PEDRO HENRIQUE DEMERCIAN

258. MARIA CRISTINA PERA JOÃO MOREIRA VIEGAS

259. WILSON ALENCAR DORES

260. MAURO CELSO MENDONÇA DE ALVARENGA

261. PEDRO BRENNA FILHO
262. ARNALDO HOSSEPIAN SALLES LIMA JUNIOR

263. ROSSINI LOPES JOTA

264. NATÁLIA FERNANDES ALIENDE DA MATTA

265. DORA BUSSAB CASTELO

266. CARLOS ALBERTO DE FREITAS ALVES

267. RUY CID MARTINS VIANNA

268. JORGE ASSAF MALULY

269. SUELI DE FÁTIMA BUZO RIVIERA

270. LILIANA MERCADANTE MORTARI

271. SÉRGIO TURRA SOBRANE

272. MARISA MANTILLA MARQUES LEITE

273. JOSÉ ANTONIO DIAS LEITE

274. JAIR BURGUI MANZANO
275. IZABEL CRISTINA ALVES DE JESUS SILVA

276. ANTONIO CARLOS DA PONTE

277. EBNEZER SALGADO SOARES
278. PEDRO EUGÊNIO FREDERICO

279. CESAR PINHEIRO RODRIGUES

280. PAULO ROBERTO SALVINI

281. MARCIO SERGIO CHRISTINO

282. JOSÉ JARBAS DE AGUIAR GOMES

283. PEDRO MANOEL RAMOS

284. SANDRA JARDIM

285. JOSÉ TARCISIO BUFFO

286. AIRTON JACOB ALVARES

287. CARLO FANTONI JUNIOR

288. ARTHUR MEDEIROS NETO

289. CARLOS ROBERTO MARCOS GARCIA

290. MARTHA DE TOLEDO MACHADO

291. EDGARD MOREIRA DA SILVA

292. FÁBIO ANTONIO PINESCHI

293. MARIA CRISTINA DE BARROS LOUZADA GARRETA PRATS DIAS

294. JOSÉ ROBERTO SÍGOLO

295. VANDERLEY PERES MOREIRA

296. FELIPE LOCKE CAVALCANTI

297. ALMIR GASQUES RUFFINO

298. EDILSON MOUGENOT BONFIM

299. JOÃO BATISTA MANGINI DE OLIVEIRA

300. CAMILO PILEGGI

(Republicado por necessidade de retificação – DOE de 20/01/2010)
 

Aviso de 21/01/2010

nº 035/2010 – PGJ 
      O Procurador-Geral de Justiça, no uso das atribuições previstas no artigo 19, I, “d” e XII, “c”, da Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993, a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Áreas Cível, Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo), EXPEDE a seguinte   RECOMENDAÇÃO: 
      Considerando o aumento progressivo dos desastres ocorridos nas últimas décadas no Estado de São Paulo, a exemplo dos recentes acontecimentos noticiados pela imprensa, associados aos deslizamentos de encostas e inundações, decorrentes de eventos adversos, naturais ou provocados pelo homem, com graves consequências, envolvendo danos humanos, ambientais e/ou materiais com prejuízos econômicos e sociais;

      Considerando que dentre as várias modalidades de espaços territoriais especialmente protegidos (artigo 225, § 1º, III, da CF) estão incluídas as Áreas de Preservação Permanente (Artigos 2º e 3º da Lei nº 4.771/65; Resolução CONAMA nº 303/2002; Resolução CONAMA nº 302/2002), definidas pelo Código Florestal; destinados a cumprir múltiplas funções ambientais (incluindo a manutenção da estabilidade geológica); e que a sua devida gestão, em todo território nacional, em respeito à legislação ambiental bem vigor, é indispensável para a manutenção do meio ambiente ecologicamente equilibrado, da qualidade ambiental e da qualidade de vida;

      Considerando que a Constituição do Estado de São Paulo, atentando de forma explícita ao princípio da segurança, dispõe em seu artigo 180 que no estabelecimento de diretrizes e normas relativas ao desenvolvimento urbano, o Estado e os Municípios assegurarão: I - Pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantia do bem estar de seus habitantes; IV - a criação e manutenção de áreas de especial interesse histórico, urbanístico, ambiental, turístico e de utilização pública; V - A observância das normas urbanísticas, de segurança, higiene e qualidade de vida; e VI - A restrição à utilização de áreas de risco geológicos;

      Considerando que o desmatamento, a ocupação de áreas inapropriadas ou legalmente protegidas, a execução de cortes e aterros instáveis para construção de moradias e vias de acesso, a deposição de lixo em encostas, a ausência de sistemas de drenagem de águas pluviais e de esgotamento sanitário, a elevada densidade populacional e a fragilidade das moradias aumentam tanto a frequência das ocorrências como a magnitude dos acidentes;

      Considerando a necessidade de prevenção das ocupações nas áreas frágeis e ambientalmente protegidas e a necessidade de acompanhamento dos licenciamentos ambientais e urbanísticos em tais áreas;

      Considerando que foram desenvolvidas metodologias para o diagnóstico dos problemas regionais associados aos deslizamentos de encostas, inundações e a outros eventos adversos, assim como para o planejamento do uso e ocupação do solo, que geraram as cartas geotécnicas;

      Considerando que a ausência ou má aplicação de políticas públicas de desenvolvimento urbano e habitacional, tem como uma de suas consequências mais notáveis levar parte da população a ocupar áreas ambientalmente não próprias, sobretudo para a habitação, especialmente em margens de rios e encostas, acarretando o agravamento do problema;

      Considerando que a prevenção dos desastres associados a deslizamentos de encostas deve fazer parte da gestão do território e da política de desenvolvimento urbano, constituindo-se, portanto, em uma atribuição municipal, sem prejuízo da atuação dos demais entes federados no âmbito de suas atribuições;

      Considerando que o agravamento do problema estimulou o Ministério das Cidades a implementar ações de apoio à prevenção e erradicação de riscos em assentamentos precários, com apoio técnico e financeiro para elaboração, pelo município, do Plano Municipal de Redução de Risco (PMRR), instrumento de planejamento que contempla o diagnóstico de risco, as medidas de segurança, a estimativa de recursos necessários e o estabelecimento de prioridades;

      Considerando que o Plano é parte de uma política pública para redução de risco a qual que inclui o fortalecimento institucional das administrações municipais, por meio de programas de capacitação em escala nacional e suporte financeiro não só para a execução do PMRR, como também para a elaboração de projetos de engenharia destinados às intervenções nos setores de risco, classificados como prioritários pelo PMRR;

      Considerando que no processo de elaboração do PMRR é prevista a realização de uma Audiência Pública para a validação política do PMRR;

      Considerando que e as ações de defesa civil são articuladas pelos órgãos do SINDEC (Decreto nº 5.376, de 17.02.2005), nas esferas federal, estadual e municipal, esta última representada pelas Coordenadorias Municipais de Defesa Civil - COMDEC ou órgãos correspondentes e Núcleos Comunitários de Defesa Civil - NUDEC, ou entidades correspondentes, responsáveis pela articulação e coordenação do Sistema em nível municipal;

      Considerando que no Estado de São Paulo, foi criado o Plano Preventivo de Defesa Civil - PPDC específico para escorregamentos nas encostas da Serra do Mar, conforme Decreto Estadual n° 42.565/97, abrangendo os Municípios de Cubatão, Guarujá, Santos e São Vicente, localizados na Baixada Santista, e Caraguatatuba, Ilhabela, São Sebastião e Ubatuba, localizados no Litoral Norte;

      Considerando que foram incorporadas ao sistema PPDC 16 cidades da região do Vale do Paraíba, 13 cidades da região de Campinas, 7 cidades da região de Sorocaba e mais 7 cidades da região do ABCD, no período de 2000 e 2003;

      Considerando que o PPDC tem por objetivo principal dotar as equipes técnicas municipais de instrumentos de ação, de modo a, em situações de risco iminente, reduzir a possibilidade de registro de perdas de vidas humanas decorrentes de escorregamentos;

      Considerando que, embora não reconhecida, a redução dos desastres naturais esteja indiretamente associada a várias ações que se desenvolvem nas instâncias federal, estadual e municipal como parte de Políticas Públicas nas áreas de Habitação, Saneamento Básico, Recursos Hídricos, Educação e Meio Ambiente;

      Considerando que a Constituição Federal reconhece o plano diretor como instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana e que compete às COMDEC analisar e recomendar a inclusão de áreas de riscos neste plano, conforme Decreto nº 5.376, de 17.02.2005;

      Considerando que a Resolução nº 34, de 01 de julho 2005, do Ministério das Cidades, que contém as orientações quanto ao conteúdo mínimo do Plano Diretor, recomenda a demarcação das áreas sujeitas a inundações e deslizamentos, bem como as áreas que apresentem risco à vida e à saúde;

      Considerando as diretrizes nacionais para o saneamento básico e para a política federal de saneamento básico dispostas na Lei nº 11.445/07 (art. 3º, inciso I, “d”), bem como a necessidade de que os municípios efetuem adequada gestão da drenagem e manejo das águas pluviais urbanas (conjunto de atividades, infra-estruturas e instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas);

      RECOMENDA aos Promotores de Justiça de Habitação e Urbanismo do Estado de São Paulo, sem caráter normativo, que nos respectivos municípios de suas comarcas investiguem junto ao poder público municipal:

      1.
Existência de Plano Municipal de Redução de Risco (PMRR), com apresentação do mesmo em caso positivo;

      2.
Justificativas da inexistência de Plano Municipal de Redução de Risco (PMRR);

      3.
Cronograma de implementação das medidas preventivas e corretivas do Plano Municipal de Redução de Risco (PMRR);

      4.
Demonstração da implementação das medidas preventivas e corretivas do Plano Municipal de Redução de Risco (PMRR);

      5
Existência de Plano Preventivo de Defesa Civil (PPDC), com apresentação do mesmo em caso positivo;

      6.
Justificativas da inexistência de Plano Preventivo de Defesa Civil (PPDC);

      7.
Cronograma de implementação das medidas preventivas e corretivas do Plano Preventivo de Defesa Civil (PPDC), quando existente;

      8.
Demonstração da capacitação técnica para a implementação do Plano Preventivo de Defesa Civil (PPDC) e da articulação dos órgãos necessária para a eficácia do mesmo;

      9.
Demonstração da demarcação das áreas sujeitas a inundações e deslizamentos, bem como as áreas que apresentem risco à vida e à saúde em zonas especiais de interesse social (ZEIS), conforme inciso III do artigo 5º da Resolução nº 34, de 01 de julho 2005, do Ministério das Cidades;

      10. No que se refere aos Planos Diretores Municipais, avaliação crítica e acompanhamento permanente, no sentido de garantir que no âmbito de sua elaboração sejam devidamente mapeadas e delimitadas espacialmente em cartografia georreferenciada, com escala adequada, as determinações já explicitadas na legislação pertinente, passíveis de serem espacialmente delimitadas, incluindo, no mínimo, aspectos como:

      a)
Áreas de Preservação Permanente (Lei nº 4.771/65; Resolução CONAMA nº 303/02; Resolução nº 302/02);

      b)
Remanescentes de ecossistemas naturais legalmente protegidos (inclui Ecossistemas da Mata Atlântica, Cerrado, entre outros);

      c)
Terrenos de Marinha (Decreto nº 9.760/46) ou outras áreas consideradas da União (quando for o caso);

      d)
Unidades de Conservação de Proteção Integral e de Uso Sustentável, segundo a Lei nº 9.985/2000;

      e) Áreas de risco, incluindo áreas sujeitas a deslizamentos, inundações e enchentes;

      f) Delimitação específica das áreas de características rurais e urbanas, promovendo-se a sua sobreposição com os limites oficiais de tais áreas;

      g)
Identificação das áreas com processos de ocupação humana irregular;

      h) Áreas da Várzea.

      
11) Verificação da existência de Plano Diretor de Macrodrenagem, com apresentação do mesmo em caso positivo, com as devidas licenças e situação de implementação.

      RECOMENDA, também, aos Promotores de Justiça do Meio Ambiente, sem caráter normativo, que nos respectivos municípios de suas comarcas investiguem e acompanhem junto ao poder público estadual e/ou municipal:

      1. os licenciamentos ambientais e/ou urbanísticos que envolvam a intervenção nas áreas frágeis e ambientalmente protegidas citadas nos itens “a”, “b”, “d”, e “h”, supra, acompanhando-os;

      2. 
a preservação do Patrimônio Cultural e Natural, incluindo as Áreas Naturais Tombadas, os bens culturais, os sítios Arqueológicos, comunidades tradicionais, quilombolas, entre outros.

      Por fim, RECOMENDA, sem caráter normativo, aos Promotores de Justiça de Habitação e Urbanismo e do Meio Ambiente, que adotem as providências necessárias para a devida aplicação, em sua esfera de atribuições, dos comandos gravados na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, que instituiu o Código Florestal, notadamente os limites das áreas de preservação permanente previstas no ser artigo 2º, alínea a, cujo cômputo se inicia a partir do nível mais alto do corpo d’água, nele se compreendendo o leito maior sazonal e/ou a planície de inundação, cujo complexo (ecossistema) é compreendido pelas áreas de várzea, leito menor e diques marginais.

(REPUBLICADO POR NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO - DOE DE 22/01/10).
 

Aviso de 22/01/2010

nº 036/2010 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área de Direitos Humanos) avisa aos membros do Ministério Público que foi publicada a Lei nº 12.113, de 20 de janeiro de 2010, a qual institui o Fundo Nacional do Idoso, autoriza deduzir do imposto de renda devido pelas pessoas físicas e jurídicas as doações efetuadas aos Fundos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso e altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995. A referida lei pode ser obtida no sítio eletrônico institucional por meio do caminho < Centros de Apoio < CAO Cível < Direitos Humanos < Idoso < Legislação < Federal >.
 

Avisos de 26/01/2010

nº 044/2010 - PGJ 

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor), avisa a todos os Promotores e Procuradores de Justiça, especialmente aqueles com atribuições na defesa dos interesses do consumidor, que o Tribunal de Justiça de São Paulo, na Apelação n° 466.215.5/9-00, proferiu acórdão que recebeu a seguinte ementa: “AÇÃO CIVIL PÚBLICA. Lei municipal que veda aos postos de revenda de combustíveis a cumulação de outras atividades, por uma mesma pessoa jurídica, além de loja de conveniência. Afronta aos princípios constitucionais da livre concorrência e da livre iniciativa que prejudica interesses do consumidor na medida em que, quanto maior a oferta de produtos e serviços, melhor é o preço e também a qualidade. Proibição ao Município de aplicar o preceito legal ou de agir em consonância com ele, mesmo com base em outras normas. Cabimento. Demanda procedente. Recurso não provido.” A íntegra do Acórdão e do Parecer do Ministério Público em segundo grau podem ser obtidas por meio de acesso ao Portal, CAO Cível/Consumidor/Jurisprudência/Diversos.
 

nº 047/2010 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área patrimônio público), avisa que se encontra à disposição dos Promotores e Procuradores de Justiça a Emenda Constitucional nº 62, de 11 de novembro de 2009, que altera o art. 100 da Constituição Federal e acrescenta o art. 97 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, instituindo regime especial de pagamento de precatórios pelos Estados, Distrito Federal e Municípios. O inteiro teor da Emenda se encontra na página eletrônica do CAO-Cível > Patrimônio Público > Destaque.
 

Avisos de 27/01/2010

nº 051/2010 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Cível e de Tutela Coletiva (áreas de patrimônio público e educação), avisa que se encontra à disposição dos Promotores e Procuradores de Justiça o “Manual de Orientação – FUNDEB”, publicado pelo Ministério Público do Estado de Goiás, sob coordenação de Everaldo Sebastião de Sousa e Marlene Nunes Freitas Bueno.  A versão eletrônica do manual pode ser obtida na página do CAO-Cível e de Tutela Coletiva – Patrimônio Público, por meio do link Publicações >> Manual de Orientação - FUNDEB.
 

nº 053/2010 - PGJ 
O Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área infância e juventude) avisa que a Associação Brasileira de Magistrados, Promotores de Justiça e Defensores Públicos da Infância e da Juventude (ABMP) promoverá o XXIII Congresso da ABMP, a ser realizado nos dias 05 a 07 de maio próximos, no Centro de Convenções Ulysses Guimarães – Brasília/DF. Nessa edição do Congresso, também haverá a participação de especialistas e representantes do sistema de justiça de diversos países, especialmente latinoamericanos. As inscrições podem ser efetuadas diretamente no site da Associação (www.abmp.org.br). Mais informações sobre o Congresso e a programação completa estão disponíveis no site http://www.eventoall.com.br/abmp/
 

Avisos de 01/02/2010

nº 056/2010 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do  Centro de Apoio Cível e de Tutela Coletiva (área patrimônio público), avisa que chegou ao conhecimento do Centro de Apoio a reiterada contratação por municípios paulistas, sem licitação, da empresa “DESK MÓVEIS ESCOLARES E PRODUTOS PLÁSTICOS LTDA”, CNPJ nº 74.148.958/0001-60,  para fornecimento de mobiliário escolar (mesas, cadeiras, estantes), sob o falso argumento da inexigibilidade de procedimento licitatório, nos termos do art. 25, I da Lei nº 8666/93 (inviabilidade da competição). Iniciais de ação civil pública sobre o assunto podem ser obtidas na página do CAO-Cível e de Tutela Coletiva – Patrimônio Público, por meio do link http://www.mp.sp.gov.br/portal/page/portal/cao_cidadania/Links%20Desk.doc
 

nº 057/2010 - PGJ 
O Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área infância e juventude) avisa que disponibilizou na página do CAO Cível o Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a União, por intermédio da Secretaria Especial dos Direitos Humanos (SEDH), e os Ministérios Públicos dos Estados, visando dar trâmite legal às denúncias registradas através do Disque-Denúncia Nacional de Abuso e Exploração Sexual contra Crianças e Adolescentes - Disque 100 que acolhe denúncias de violência contra crianças e adolescentes, buscando interromper ou evitar a situação de violência revelada. O texto integral está disponível na página do CAO Cível < área infância e juventude < destaques, para conhecimento.

EDITAIS DE 01 DE FEVEREIRO DE 2010

Comissão de Avaliação de Documentos
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 01/2010
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos do Ministério Público do Estado de São Paulo, criada pelo art. 1º do Ato Normativo nº 246/2000-PGJ, com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 255/2001-PGJ, e designado pela Portaria 7538/2008– PGJ, publicada no DOE em 26/09/2008, e em conformidade com os prazos de guarda definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do Ministério Público do Estado de São Paulo, aprovada pelo Ato Normativo nº 428/2006 - PGJ/CGMP, de 20/02/2006, publicado no DOE em 21 de Fevereiro de 2006, faz saber a quem possa interessar que, a partir do 30º dia subseqüente à data de publicação deste Edital, a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REGISTRO eliminará os documentos abaixo relacionados. Os interessados devidamente qualificados e legitimados poderão requerer, ao Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos, no prazo citado e às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças de processos ou expedientes. 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 01/2010

UNIDADE PRODUTORA: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REGISTRO
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU

Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL  

Atividade: 13.01.07 ACOMPANHAMENTO E MANISFESTAÇÃO EM PROCEDIMENTOS RELATIVOS A MENORES CARENTES E INFRATORES

Série documental: 13.01.07.05 REPRESENTAÇÃO 

Datas-limite: JANEIRO/1991 A DEZEMBRO/2007

Quantidade: 1,54 METROS LINEARES – 11 CAIXAS

TOTAL: 1,54 METROS LINEARES  - (11 CAIXAS) 
Publique-se em  01 de fevereiro de 2010

JOSÉ ROBERTO ROCHEL DE OLIVEIRA

Promotor de Justiça

Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos

Comissão de Avaliação de Documentos
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 02/2010
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos do Ministério Público do Estado de São Paulo, criada pelo art. 1º do Ato Normativo nº 246/2000-PGJ, com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 255/2001-PGJ, e designado pela Portaria 7538/2008– PGJ, publicada no DOE em 26/09/2008, e em conformidade com os prazos de guarda definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do Ministério Público do Estado de São Paulo, aprovada pelo Ato Normativo nº 428/2006 - PGJ/CGMP, de 20/02/2006, publicado no DOE em 21 de Fevereiro de 2006, faz saber a quem possa interessar que, a partir do 30º dia subseqüente à data de publicação deste Edital, a SUBÁREA DE REPROGRAFIA eliminará os documentos abaixo relacionados. Os interessados devidamente qualificados e legitimados poderão requerer, ao Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos, no prazo citado e às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças de processos ou expedientes. 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 02/2010

UNIDADE PRODUTORA: SUBÁREA DE REPROGRAFIA
Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Subfunção: 03.04 CONTROLE DE FREQUÊNCIA

Atividade: 03.04.01 REGISTRO DE FREQUÊNCIA

Série documental: 03.04.01.03 BOLETIM DE FREQUÊNCIA

Datas-limite: 2008

Quantidade: 0,04 METROS LINEARES – CAIXA 01

Função: 05 GESTÃO ORÇAMENTÁRIA       

Subfunção: 05.02 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Atividade: 05.02.09 CONTROLE DE RECEITA   

Série documental: 05.02.09.06 PROCESSO DE VENDA DE PRODUTOS

Datas-limite: 2002/2003

Quantidade: 0,10 METROS LINEARES – CAIXA 01

Função: 06 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

Subfunção: 06.01 COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA        

Atividade: 06.01.04 DISTRIBUIÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE TRÂMITE

Série documental: 06.01.04.02 RELAÇÃO DE REMESSA DE DOCUMENTOS

Datas-limite: 2006 E 2008

Quantidade: 0,20 METROS LINEARES – CAIXAS 02 E 03

Função: 07 GESTÃO DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Subfunção: 07.00 NÃO HÁ                            

Atividade: 07.00.03 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO EDIFÍCIO, DAS INSTALAÇÕES E DOS EQUIPAMENTOS

Série documental: 07.00.03.05 ORDEM DE SERVIÇO                

Datas-limite: 2008

Quantidade: 0,05 METROS LINEARES – CAIXA 03

Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU

Subfunção: 13.03 ATRIBUIÇÃO ELEITORAL              

Atividade: 13.03.05 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATIVIDADES INTERNAS                 

Série documental: 13.03.05.04 OFÍCIO EXPEDIDO                 

Datas-limite: 2006 E 2008

Quantidade: 0,10 METROS LINEARES – CAIXA 04

Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU

Subfunção: 13.03 ATRIBUIÇÃO ELEITORAL              

Atividade: 13.03.05 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATIVIDADES INTERNAS                 

Série documental: 13.03.05.05 OFÍCIO RECEBIDO                 

Datas-limite: 2001 E 2007

Quantidade: 0,35 METROS LINEARES – CAIXAS 05 A 07

TOTAL : 0,84 METROS LINEARES: 0,85 – 7 CAIXAS
Publique-se em  01 de fevereiro de 2010

JOSÉ ROBERTO ROCHEL DE OLIVEIRA

Promotor de Justiça

Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos

Comissão de Avaliação de Documentos
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 03/2010
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos do Ministério Público do Estado de São Paulo, criada pelo art. 1º do Ato Normativo nº 246/2000-PGJ, com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 255/2001-PGJ, e designado pela Portaria 7538/2008– PGJ, publicada no DOE em 26/09/2008, e em conformidade com os prazos de guarda definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do Ministério Público do Estado de São Paulo, aprovada pelo Ato Normativo nº 428/2006 - PGJ/CGMP, de 20/02/2006, publicado no DOE em 21 de Fevereiro de 2006, faz saber a quem possa interessar que, a partir do 30º dia subseqüente à data de publicação deste Edital, a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ATIBAIA eliminará os documentos abaixo relacionados. Os interessados devidamente qualificados e legitimados poderão requerer, ao Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos, no prazo citado e às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças de processos ou expedientes. 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 03/2010

UNIDADE PRODUTORA: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ATIBAIA
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU

Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL 

Atividade: 13.01.01 RECEBIMENTO DE NOTÍCIA E ATENDIMENTO AO PÚBLICO

Série documental: 13.01.01.04 TERMO DE DECLARAÇÕES

Datas-limite: JANEIRO/2006 A DEZEMBRO/2006

Quantidade: 0,02 METROS LINEARES 

Função: 13  ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU

Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL

Atividade: 13.01.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCEDIMENTOS RELATIVOS À MENORES CARENTES E INFRATORES

Série documental: 13.01.07.02  PEDIDO DE ARQUIVAMENTO

Datas-limite: JANEIRO/2006 A DEZEMBRO/2006

Quantidade: 0,12 METROS LINEARES

Função: 13  ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU

Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL

Atividade: 13.01.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCEDIMENTOS RELATIVOS À MENORES CARENTES E INFRATORES

Série documental: 13.01.07.04 PETIÇÃO INICIAL 

Datas-limite: JANEIRO/2006 A DEZEMBRO/2006

Quantidade: 0,049 METROS LINEARES 

Função: 13  ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU

Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL

Atividade: 13.01.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCEDIMENTOS RELATIVOS À MENORES CARENTES E INFRATORES

Série documental: 13.01.07.05 REPRESENTAÇÃO 

Datas-limite: JANEIRO/2006 A DEZEMBRO/2006

Quantidade: 0,02 METROS LINEARES 

Função: 13  ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU

Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL

Atividade: 13.01.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCEDIMENTOS RELATIVOS À MENORES CARENTES E INFRATORES

Série documental:13.01.07.06 TERMO DE OITIVA INFORMAL

Datas-limite: JANEIRO/2006 A DEZEMBRO/2006

Quantidade: 0,014 METROS LINEARES 

Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU

Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL

Atividade: 13.01.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCEDIMENTOS RELATIVOS À MENORES CARENTES E INFRATORES

Série documental: 13.01.07.07 REMISSÃO 

Datas-limite: JANEIRO/2006 A DEZEMBRO/2006

Quantidade: 0,16 METROS LINEARES 

Função: 13  ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU

Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL

Atividade: 13.01.08 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                      

Série documental: 13.01.08.08 PARECER 

Datas-limite: JANEIRO/2006 A DEZEMBRO/2006

Quantidade: 0,083 METROS LINEARES

Função: 13  ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU

Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL

Atividade: 13.01.10 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATIVIDADES INTERNAS                                   

Série documental: 13.01.10.06 OFÍCIO EXPEDIDO 

Datas-limite: JANEIRO/2006 A DEZEMBRO/2006

Quantidade: 0,06 METROS LINEARES 

Função: 13  ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU

Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL

Atividade: 13.01.10 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATIVIDADES INTERNAS                                   

Série documental: 13.01.10.07 OFÍCIO RECEBIDO 

Datas-limite: JANEIRO/2006 A DEZEMBRO/2006

Quantidade: 0,1  METROS LINEARES 

Função: 13  ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU

Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL

Atividade: 13.02.06 INTERVENÇÃO PRÉ-PROCESSUAL                                                     

Série documental: 13.02.06.06 DENÚNCIA 

Datas-limite: JANEIRO/2006 A DEZEMBRO/2006

Quantidade: 0,055 METROS LINEARES 

Função: 13  ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU

Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL

Atividade: 13.02.06 INTERVENÇÃO PRÉ-PROCESSUAL 

Série documental: 13.02.06.34 PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Datas-limite: JANEIRO/2006 A DEZEMBRO/2006

Quantidade: 0,097 METROS LINEARES

Função: 13  ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU

Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL

Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL      

Série documental: 13.02.07.03 ALEGAÇÕES FINAIS (ART. 500 CPP)

Datas-limite: JANEIRO/2006 A DEZEMBRO/2006

Quantidade: 0,11 METROS LINEARES 

Função: 13  ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU

Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL

Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL      

Série documental: 13.02.07.09 CONTRA-RAZÕES           

Datas-limite: JANEIRO/2006 A DEZEMBRO/2006

Quantidade: 0,08 METROS LINEARES 

Função: 13  ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU

Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL

Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL      

Série documental: 13.02.07.18 MEMORIAL                       

Datas-limite: JANEIRO/2006 A DEZEMBRO/2006

Quantidade: 0,037 METROS LINEARES

Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU

Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL

Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL      

Série documental: 13.02.07.45 PEDIDO/DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS

Datas-limite: JANEIRO/2006 A DEZEMBRO/2006

Quantidade: 0,012 METROS LINEARES  

TOTAL: 1,05 METROS LINEARES
Publique-se em  01 de fevereiro de 2010

JOSÉ ROBERTO ROCHEL DE OLIVEIRA

Promotor de Justiça

Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos

Comissão de Avaliação de Documentos
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 04/2010
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos do Ministério Público do Estado de São Paulo, criada pelo art. 1º do Ato Normativo nº 246/2000-PGJ, com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 255/2001-PGJ, e designado pela Portaria 7538/2008– PGJ, publicada no DOE em 26/09/2008, e em conformidade com os prazos de guarda definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do Ministério Público do Estado de São Paulo, aprovada pelo Ato Normativo nº 428/2006 - PGJ/CGMP, de 20/02/2006, publicado no DOE em 21 de Fevereiro de 2006, faz saber a quem possa interessar que, a partir do 30º dia subseqüente à data de publicação deste Edital, a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TIETÊ, eliminará os documentos abaixo relacionados. Os interessados devidamente qualificados e legitimados poderão requerer, ao Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos, no prazo citado e às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças de processos ou expedientes. 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS

EDITAL DE ELIMINAÇÃO  DE DOCUMENTOS Nº 04/2010

UNIDADE PRODUTORA: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TIETÊ 
Função: 03 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS


Subfunção: 03.04 CONTROLE DE FREQÜÊNCIA

Atividade: 03.04.01 REGISTRO DE FREQÜÊNCIA

Série documental: 03.04.01.03 BOLETIM DE FREQÜÊNCIA

Datas-limite: 2002 A 2006

Quantidade: 0,04  METROS LINEARES – 1 CAIXA

Observações: 1ª E 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA

Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU

Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL         

Atividade: 13.01.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCEDIMENTOS RELATIVOS À MENORES CARENTES E INFRATORES

Série documental: 13.01.07.06 TERMO DE OITIVA INFORMAL      

Datas-limite: 1999 A 2005

Quantidade: 0,28  METROS LINEARES – 2 CAIXAS

Observações:  2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA

Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU

Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL         

Atividade: 13.01.08 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                      

Série documental: 13.01.08.08 PARECER 

Datas-limite: 1999 A 2005

Quantidade: 0,28  METROS LINEARES – 2 CAIXAS

Observações: 1ª E 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA

Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU

Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL      

Atividade: 13.02.01 RECEBIMENTO DE NOTÍCIA E ATENDIMENTO AO PÚBLICO

Série documental: 13.02.01.03 FICHA DE ATENDIMENTO 

Datas-limite: 2002 A 2005

Quantidade: 0,14  METROS LINEARES – 1 CAIXA 

Observações: 1ª E 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA

Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU

Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL      

Atividade: 13.02.01 RECEBIMENTO DE NOTÍCIA E ATENDIMENTO AO PÚBLICO

Série documental: 13.02.01.06 TERMO DE DECLARAÇÕES          

Datas-limite: 1997 A 2004

Quantidade: 0,14  METROS LINEARES – 1 CAIXA 

Observações: 1ª E 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA

Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU

Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL      

Atividade: 13.02.06 INTERVENÇÃO PRÉ-PROCESSUAL

Série documental: 13.02.06.05 CONTRA RAZÕES DE APELAÇÃO

Datas-limite: 1999 A 2005

Quantidade: 0,14  METROS LINEARES – 1 CAIXA 

Observações: 1ª E 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA

Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU

Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL      

Atividade: 13.02.06 INTERVENÇÃO PRÉ-PROCESSUAL

Série documental: 13.02.06.06 DENÚNCIA 

Datas-limite: 2000 A 2006

Quantidade: 0,56  METROS LINEARES – 4 CAIXAS 

Observações: 1ª E 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA

Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU

Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL      

Atividade: 13.02.06 INTERVENÇÃO PRÉ-PROCESSUAL    

Série documental: 13.02.06.34 PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO          

Datas-limite: 1999 A 2006

Quantidade: 0,28  METROS LINEARES – 2 CAIXAS 

Observações: 1ª E 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA

Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU

Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL      

Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                        

Série documental: 13.02.07.61 RAZÕES DE APELAÇÃO          

Datas-limite: 1999 A 2006

Quantidade: 0,14  METROS LINEARES – 1 CAIXA 

Observações: 1ª E 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA

Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU

Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL      

Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                                                               

Série documental: 13.02.07.03 ALEGAÇÕES FINAIS          

Datas-limite: 1998 A 2006

Quantidade: 0,42  METROS LINEARES – 3 CAIXAS 

Observações: 1ª E 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA

Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU

Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL      

Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL   

Série documental: 13.02.07.27 PARECER EM PEDIDO DE MENAGEM          

Datas-limite: 1999 A 2005

Quantidade: 0,14  METROS LINEARES – 1 CAIXA 

Observações: 1ª E 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA

TOTAL: 2,56 METROS LINEARES - 19 CAIXAS
Publique-se em  01 de fevereiro de 2010

JOSÉ ROBERTO ROCHEL DE OLIVEIRA

Promotor de Justiça

Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos.

 

IV - Despachos
Despacho do PGJ de 29.01.2010   
Protocolado MP n.º 126.873/2006

RI 3.836 - PGJ

Representante: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região.

Representado: Governo do Estado de São Paulo.

Objeto: Apuração de eventual inversão da ordem cronológica no pagamento de precatórios no Estado de São Paulo.

Promovo o arquivamento do presente procedimento.

Remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público para o reexame necessário da promoção de arquivamento.

 

V - Competência Originária
A - Criminais 
Protocolado nº 149.389/08 - PGJ

Interessado: Procuradoria Geral de Justiça

Decisão: Promovido o arquivamento do protocolado.

Protocolado nº 147.735/09 - PGJ

Interessado: Procuradoria Geral de Justiça

Decisão: Promovido o arquivamento do protocolado.

 

IX Atos Administrativos do PGJ 
Portarias do Procurador-Geral de Justiça de 29-1-2010

Concedendo Aposentadoria, com fundamento no art. 6º, I, II, III e IV, da E.C. 41/2003, alterado pela E.C. 47/2005, c.c. o art. 201, § 9º da Constituição Federal de 1988 e L.C. 269/81, a Efigenia Guimarães Santana, RG. 7.503.991, PIS/PASEP: 1.069.803.997.9, Auxiliar de Promotoria, Ref. 2, Grau E, da E.V.N.E., prevista na L.C. 718/93, do SQC-III-QMP, fazendo jus aos proventos mensais do padrão de seu cargo, correspondentes a: valor base, acrescido de Gratificação de Promotoria, nos termos da Lei 8799/94, c.c. o Ato PGJ 28/94, alterado pelo Ato(N) PGJ 63/95, correspondente, calculada sobre duas vezes o valor da Ref. 12, Tab. I, da E.V.-C., instituída pela L.C. 718/93; Gratificação Fixa; Gratificação Extra; Gratificação de Representação de Gabinete Incorporada, nos termos dos arts. 1º e 2º  das DD.TT. da L.C. 813/96, referente a denominação Outros Auxiliares Nível Básico, correspondente ao coeficiente, calculado sobre o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33 da L.C. 1080/2008, c.c. o Ato Normativo PGJ 585/2009; Adicionais (4) a que se refere o art. 10, I, da L.C. 718/93; Adicionais sobre a Gratificação de Representação de Gabinete Incorporada; Sexta-parte dos vencimentos, prevista no art. 129, da Constituição Estadual de 1989; Sexta-parte sobre a Gratificação de Representação de Gabinete Incorporada, Abono nos termos da L.C. 882/2000; Gratificação Especial, nos termos da L.C. 908/2001, alterada pela L.C. 933/2002, conforme consta do Processo CRH/MP 2561/91;

Exonerando, nos termos do art. 58, I, § 1º, item 1, da L.C. 180/78, a pedido e a partir de 27/1/2010, Edvaldo de Miranda Dantas Junior, RG. 28.743.473-4, do cargo de Oficial de Promotoria, do SQC-III-QMP, da E.V.N.I., instituída pela L.C. 718/93.

Despacho do Procurador-Geral de Justiça de 29-1-2010

Autorizando, à vista do processo, o pedido de 12 dias, a partir de 18/1/2010, de Márcio Fernando Elias Rosa, RG. 11.415.470, Procurador de Justiça, protocolado sob nº 7732/10.

 

CONSELHO SUPERIOR 
        O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA e Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo, nos termos do art. 105, § 1º do R.I.,

            FAZ PÚBLICO que requereram REMOÇÃO por PERMUTA de seus cargos, os seguintes membros do Ministério Público:

PROMOTORES DE JUSTIÇA:

DRS.

ANDRÉ LUIZ DEZOTTI, 7º Promotor de Justiça de Piracicaba (Entrância Final)

e 

LUÍS PERSIVAL DE CARVALHO VALLIM, 8º Promotor de Justiça de Americana (Entrância Final).

(Pt. nº 12.362/10)

ATRIBUIÇÕES DA 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRACICABA:

7° PROMOTOR DE JUSTIÇA

a) feitos de finais 5, 6, 7, 8 e 9 da 3ª Vara Criminal;

b) controle externo da atividade policial, em conjunto com os 4º, 6º, 9º, 10º, 11º e 13º Promotores de Justiça Criminais, realizando visitas de inspeção às Delegacias de Polícia, aos Distritos Policiais e respectivas carceragens e aos estabelecimentos da Polícia Científica – Instituto Médico-Legal e Instituto de Criminalística, conforme escala, e oficiando nos procedimentos instaurados em decorrência dessas visitas;

c) oficiar nas representações criminais, peças de informação e expedientes protocolados na Promotoria Criminal, distribuídos por ordem de entrada;

d) atendimento ao público na área criminal, em escala elaborada mensalmente.

ATRIBUIÇÕES DA 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMERICANA:

8º PROMOTOR DE JUSTIÇA

a) feitos de finais 5, 6, 7, 8 e 9 da 2ª Vara Criminal;

b) ¼ do Jecrim (finais 9, 0, 16, 36, 56, 76 e 96);

c) Execuções Criminais;

d) Corregedoria dos Presídios;

e) 1/5 da Corregedoria da Polícia (finais 9 e 0);

f) atendimento ao público

OBS.: CONCEDE-SE PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, A PARTIR DO 1º DIA ÚTIL SEGUINTE A PUBLICAÇÃO DESTA, PARA EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES.

(ART. 139 DA LC Nº 734, DE 26.11.93).

EDITAL DE 28.01.10 
         O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo.

         FAZ SABER que se acham abertas até o próximo dia 01.02.10, nos termos do art. 13 do Ato nº 412/05-PGJ - Colégio de Procuradores, de 24.11.05, as inscrições ao concurso de Procuradores de Justiça interessados na TRANSFERÊNCIA (remoção) para a seguinte vaga:

01 (UMA) VAGA NA PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL (decorrente do falecimento do Doutor LUIZ GONÇALEZ FILHO).

               Para que chegue ao conhecimento dos interessados é expedido o presente edital, com o prazo de 02 (dois) dias. 

 

Diretoria Geral 
Despacho do Diretor-Geral em Exercício de 27-1-2010

Concedendo, a Fernando José Marques, RG. 3.741.023-4, Procurador de Justiça, 25 dias de licença para tratamento de saúde, com base nos arts. 1º, I, “a” do Ato PGJ 61/98 e 207, I, da L.C. 734/93, c.c. o art. 2º do Ato PGJ 493/2007, a partir de 2/2/2010.

Despacho do Diretor Geral, de 1º/02/2010 
Processo nº:247/09 – DG/MP

Interessado:Ministério Público do Estado de São Paulo

Assunto:Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância e segurança armada

Em face dos elementos constantes dos autos e, demonstrada a inadimplência do contratado, com fundamento nos incisos I, II, V e VII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, no uso da competência que me é conferida pelo item 9 da alínea “a” do inciso I do artigo 1º do Ato 223/98 – PGJ, determino a rescisão unilateral do Contrato nº 001489/2009, a partir da publicação desta decisão, firmado com a empresa Staff Master Segurança E Vigilância LTDA., sem prejuízo das sanções legais, concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do artigo 109 da referida Lei, para apresentação de recurso.
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